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<#ABC#337563#3#394487>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2019
Processo: 201900005011364
Contratante: Estado de Goiás, com a interveniência da Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD.
Convenente: Conselho Regional de Enfermagem/COREN, 
inscrito no CNPJ nº 00.237.222/0001-22
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
Convênio Original nº 002/2019 no seguinte ponto: a) retirar as 
unidades específicas de Aparecida de Goiânia, Anápolis, Cristalina, 
Goianésia, Jataí, Rio Verde e Valparaíso de Goiás, para ampliar 
os serviços do COREN/GO para todas as unidades do Vapt Vupt 
em que a autarquia federal necessitar prestar atendimento e a 
Secretaria de Estado da Administração autorizar, com o fim de 
ampliar o atendimento do Programa Estadual de Excelência no 
Atendimento ao Cidadão - Vapt Vupt.
Data da Assinatura: 20/10/2022
Assina pela SEAD: Bruno Magalhães D’Abadia.
Assina pela CONVENENTE: Edna de Souza Batista
<#ABC#337563#3#394487/>

Protocolo 337563
<#ABC#337557#3#394480>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2022
Processo: 202200005017229.
Contratante: Estado de Goiás, com a interveniência da Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD.
Contratada: EDITORA DIÁRIO DO ESTADO LTDA. (Jornal Diário 
do Estado), inscrita no CNPJ nº 24.946.442/0001-93.
Objeto: O objeto deste contrato é contratação de empresa 
especializada para publicação de atos administrativos, avisos 
e resultados de licitações, editais, extratos de contratos, de atas, 
portarias e outras matérias de interesse público, em jornal de 
grande circulação estadual, atendendo as demandas da Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD, nos quantitativos e nas 
especificações técnicas descritas no item 2 do Termo de Referência.
Valor Total: R$18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 20/10/2022.
Assina pela SEAD: Bruno Magalhães D’Abadia.
Assina pela CONTRATADA: Alexandre Braga dos Santos.
<#ABC#337557#3#394480/>

Protocolo 337557
<#ABC#337758#3#394694>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO n. º 
019/2022

Às 08:55 horas do dia 20 de outubro de 2.022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da 
Secretaria de Estado da Administração, homologa a adjudicação 
referente ao Processo 202200005012704, Pregão 019/2022.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Lote nº:  1 - TABELA REFERENCIAL
Situação:  DESERTO
Item nº: 1
Produto/Serviço: REFIL / FILTRO PARA BEBEDOURO
Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 20 dias do 
mês de outubro de 2022.
BRUNO MAGALHÃES D ABADIA
Secretário de Estado da Administração
<#ABC#337758#3#394694/>

Protocolo 337758

Diretoria Executiva de Liquidação de Estatais

METAGO em liquidação
<#ABC#337587#3#394515>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
028/2021

CONTRATANTE: Metais de Goiás S/A - METAGO em liquidação, 
CNPJ nº 01.535.210/0001-47; CONTRATADA: Polidata Serviços 
de Informática Ltda - EPP, CNPJ nº 00.090.354/0001-74; OBJETO: 
Prorrogação do contrato por mais 30 (trinta) dias; VALOR: R$ 570,00 
(quinhentos e setenta reais); PRAZO: 30 (trinta) dias; PROCESSO: 
202100005020648.
<#ABC#337587#3#394515/>

Protocolo 337587

Secretaria de Estado de Desenvolvimento e 
Inovação

<#ABC#337543#3#394465>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E 

INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 651, de 14 de outubro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
E INOVAÇÃO - SEDI, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o Parágrafo Segundo da Cláusula Oitava 
do Convênio 001/2021 celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e Inovação - SEDI (Concedente), Universidade 
Federal de Goiás - UFG (Convenente) e Fundação de Apoio e 
Pesquisa - FUNAPE (Interveniente);

Considerando a Portaria nº 236/2022 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento e Inovação publicada no Diário Oficial 
do Estado de Goiás nº 23.780 de 19 de abril de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Incluir a seguinte servidora na composição 

da equipe de monitoramento, acompanhamento, fiscalização, 
avaliação e análise das prestações de contas parciais e final do 
Convênio 001/2021:

I - Aiane de Oliveira Vieira, Gerente de Educação Superior, 
Profissional e Tecnológica, CPF nº ***.635.061-**.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

MARCIO CESAR PEREIRA
Secretário de Estado de Desenvolvimento e Inovação

<#ABC#337543#3#394465/>

Protocolo 337543
<#ABC#337565#3#394488>

EXTRATO DA PORTARIA DE GESTOR Nº 657/2022-SEDI
Processo: 202114304002427; Designação de Gestor e substituto, 
referente ao Termo de Cooperação nº 1/2022 - SEDI, firmado 
com a SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E 
INOVAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.652.711/0001-10, a 
SPE MEGA MODA SHOPPING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 14.366.423/0001-34 e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.567.601/0001-43,  que tem por 
objeto a cooperação técnica entre os Partícipes para a oferta de 
cursos de educação profissional para lojistas e seus colaboradores 
no âmbito do Mega Moda, em atendimento a política pública de 
educação profissional e desenvolvimento econômico de fomento 
ao empreendedorismo; Gestor:  LILIANE DA SILVA BARBERINO, 
CPF nº XXX.254.741-XX e como  substituto: GLAUCON JHONY 
SOARES DA SILVA OLIVEIRA,  CPF nº XXX.581.561-XX; Vigência: 
A partir de sua publicação; Fundamento: Lei Federal nº 8.666/1993, 
art. 67 e Lei Estadual nº 17.928/2012.
<#ABC#337565#3#394488/>

Protocolo 337565
<#ABC#337601#3#394528>

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 001/2022-SEDI
Processo nº 202000004044269
O Secretário de Estado de Desenvolvimento e Inovação, nos limites 
de suas atribuições legais, e:
Considerando a situação fática exposta pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás - TCE/GO na Instrução Técnica nº 
4/2022-SERV-EDITAIS, que apontam falhas na fase preparatória e 
pública do Pregão Eletrônico nº 001/2022-SEDI;
Considerando a suspensão cautelar da licitação conforme 
determinado no Ofício nº 0626/2022-SERV-PUBLICA;
Considerando que não houve adjudicação, homologação ou 
declaração de licitante vencedor, estando a licitação atualmente 
suspensa em fase de análise de propostas, portanto inexistente 
qualquer prejuízo para efeito do Parágrafo Único do Art. 59 da Lei 
nº 8.666/93; e
Considerando que a Administração Pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos quando eivados de vícios de 


